Texto para consulta, sem valor legal
LEI Nº 827/86

DECLARA DE UTILIDADE PUBLICA A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BOM RETIRO.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica declarada de utilidade publica, a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Bom Retiro, fundada em 28 de Maio de 1986.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 19 de Agosto de 1986.

IVO ADOLFO WERLICH

Prefeito Municipal 

